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Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Terr i NIXISTÉRlO DO IXIERIOR 

Território Federal do Amap<Í 

DECRETO (P) N9 1502 de 22 de ou tubro de 1982 

O Governador do Território Fedé ~:al do Amapá , usando das 
a t~:ibuições que lhe sio confer i das pelo art i go 18, item 11 , 
do DccreLo-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonerar JOSf CARLOS ESTEVES GONDIN , da Função 
de Conf i ança de Di retor do Centro ~!édico Hosp italar , Código 
DAS-10 1. 2, da Secretaria de Sa~de-SESA , a contar de 19 de ou 
tubro do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam- se as di sposições em contrário . 

Palácio do Setentriio , em Macapá , 22 de outubro de 1982 , 
939 da Repúb l ica e 409 da Cri ação do Territóri o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Nli:\ISTÉRIO DO INTERI OR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1503 de 22 de outubro de 1982 

O Governador do Terri tór i o Federal do Amapá , usando das 
atr i bui ções que lhe sio conferidas pe lo art i go 18 , Ítem II , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de jane i ro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 7/20623/82-GABI , 

RESOLVE : 

tório . 

Palácio do Setentnao , em Nacapá, 22 de outubro de 1982, 
939 da Rep~blica e 409 da Criaçio do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINlSTÉRlO DO INTERIOR 

Ter ritór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1504 de 22 de ou t ubro de 1982 

O Gove r nador do Ter ritó r io Federal do Amapá, usando das 
at r ibuiçÕes que lhe sio conf e r idas pelo art igo 18 , item li , 
do Dec reto- Le i n9 411, de 08 de janei ro de 1969, e tendo em 
vista o que cons t a do Processo n9 4/14 .848/82- SEFIN , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os ar tigos 176 
i tem li e 178 , Ítem I , a l ínea "a " , da Le i n9 171 1, de 28 de 
ou t ubro de 1952 , com a r edação dada pe l a Le i n9 6 . 481, de OS 
de dezembro de 1977 , a J OSÉ DA SILVA PICANÇO, mat ricu l a n9 
1 . 864 . 324 , no car go de Ar t ífice de Arte Graf i cas , Códi go ART-
1005 , Cl asse "Contramestre", Refer ênc i a NH-17 , do Quadro de 
Pessoal - Parte Per manente - do Gover no deste Terri t óri o , de 
vendo per ceber pr oventos correspondente a refe rência NN-23 -;
da Classe "Nestre" , de confor midade com o ar t igo 184 , ítem I, 
da citada Lei n~mero 17 11/52 , observado o§ 29 do ar tigo 102; 
da Constituição Federal . 

Dec l arar aposentador ia , compu l soriament e , de acordo com Palácio do Setentrião , em Nacapá , 22 de outubr o de 1982, 
os art igos 17~ítem I e 178 ,item I I, 18? , da Lei n9 1711 , de 28 939 da República e 409 da Criação do Território Federal do 
de outubro de· 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6.481 , de Amapá . 
05 de dezembr o de 1977 , a contar de 21 de agos t o de 1982 , BER 
NARDO LINO DIAS , matr icula n9 2 . 079 .880 , no car go de Agent; ANNI BAL BARCELLOS 
de Po r ta r ia , Cód i go PL- 11 O 1, Classe "C", Referência NN- 9 , do Governador 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 
... 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 ' 1SOS de 22 de outubro de 1982 ' 
) 

O Governador do Te r ritório Federal do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem II , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j~neiro de 1969 e tendo em 
vista o qúe cons t a do Processo n9 3/ 08. 347/82-SESA 

'· ' 
RESOLVE: '' 

Conce<!er aposentadoria, de · ~corda com. os a·rtigos 176 
Ítem II e. 178 , Ítem I , alínea "·a",da Lei n9 1711, de 28 de o~ 
tubro de 19S2 , com a redação dada pela Lei n9 6. 481, de OS de 
dezembr o de 19,77, a JOANA .HONORINA DE ASSUNÇÃO ESPINDOLA ma
tri cula n9 2. 2S9 . 343, no cargo de Auxiliar Oper~ciona l d~: Ser 
viços Diver sos , Código NM- 812 , Classe "C", Referência NH- 15 -;
do quadro ~e Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste 
T~rr'~tório , . d'evend·a· perceber proventos correspondente a refe- ' 
rencl.a . NM-21, da Classe "D" , de 'conformidade com o artigo 184 
Ítem I, da citada Lei n9 1711/52, em face do que dispõe a Lei 
n9 6. 701, de 24 de ·out ubro de 1979, observado o § 29 do arti
go 102 , da Constitu~ção Federal. 

Palác i o do Setentrião, em Macapá , 22 de outubro de 1?82, 
939 da RepÚblica e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
' Governador 

'• 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 
Território Fede~al do Amapá 

DECRETO (P) N9 )S06 de 22 de ou t ubro de 1982 

O Governador do Ter ritór i o Federal do Amapá , usando das 
atribui ções que l he são .conferi das pe l o artigo .18, í tem li , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
v! s ta o qu~ consta .~o Processo n9 ?1 1 5.046/82-SEG~P, 

RESOLV!t: 

Conceder aposentadoria, de acor do com os a r tigos 176 , 
Ítem Il e 178 , Í t em I, a l ínea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de 
ou t ubro de 19S2, com a redação dada pela Lei n9 6.481, de 
C' de dezembro de 1977, a JOSÉ RODRIGUES Y RODRIGUES, matr i -

!l a n9 J.. 687 . 309 , no cargo de Agente de Telecomuni cações e 
le tricidade , Código NH- 808, Classe "D", Refe rênc i a NM- 26,do 
.adro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Ter -

ritór i o , devendo perceber proventos correspondent e a referên 
cia NM-31, da Classe Espec ial, de conformidade com o a r tigo 
184 , Ítem I , da citada Le i n9 171 1/S2, observado o§ 29 do 
artigo 102, da Const ituição Federal. 

Paláci o do Setentrião, em Macapá, 22 de outubro de 198~ 
939 da Repúb'lica e 409 da Criação do Territór io Feder a l do 
Amapá. ' 

ANNI BAL BARCELLOS 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETQ (P) N9 1507 de 22 de outubro de 1982 

O Governador do Territór io Federal do. Amapá•, usando das 
atribuições que l he são conferi das pelo artigo 18 , Ítem li , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vi sta o que cons t a ~o Processo n9 6/21.606/82- SEAD , 

RESOLVE: 

Aposentar de aco rdo com os art i gos 176,Ítem III e 178, 
Ítem I, al í nea "b", da Lei n9 1711, de 28 de butubro de 1 85~ 
com a redação dada pe l a Lei n9 6.48 1, de OS de dezembro de 
1977, a HARIA JOSÉ OLIVEIRA ~lliNDES, ma t ricula n9 2. 273 . 764 , 
no ca:go de Agente Administr ativo, Código SA-701, Cl asse "s'; 
Referencia NM- 22, do Quadro de Pessoal - Parte Permanent e -
do Governo de s t e Território . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 22 de out ubro de 198~ 
939 da Repúb l i ca e 409 da Criação do Terri t ór io Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRI O DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1508 de 25 de outubro de 1982 

O Governador do Território Federal d~ Amapá, usando das 
atribhições que lhe são conf eridas pelo àrtigo 18 , Ítem li , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 1/02242/82- SOSP, 

RfSOLVE: 

Aposentar de acordo com os ar tigos 176, Ítem III e 178, 
ítem I , alínea "b", da Lei n9 1711 , de 28 de outubro de 1852,. 
com a redação dada pela Lei n9 6 . 481, de OS de dezembro de 
1977 , AZAMOR BARRETO DOS SANTOS, matricul a n9 2.079 . 646 , no 
cargo de Ar tÍf i ce de Estrutura de Obras e Meta lurgia, Cód i 
go ART-1 001, Classe "Ar tífice Especializado", Referência NH-
13 , .do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Gover no des 
te Território , devendo perceber proventos correspondente a 
referência NM-1 7, da Classe "Contrames tre", de conformidade 
com o artigo 184 , Ítem I , da citada Lei n9 1711 /52 , observa
do o § 29 do artigo 102 , da Constituição Federal. 

Pal ácio do Setentrião , em Macapá, 25 de outubro de 
1982, 939 da Repúb lica e 409 da Criação do Território Fede
ra l do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador Governador 
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,-----------------DEPART~NTO DE IMPRENSA OFICIAL - ----- --------- -
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HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1509 de 25 de outubro de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, Ítem li , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 1/02152/82-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
ítem li e 178 , Ítem I, alÍnea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6. 481 , . de 
05 de dezembro de 1977, a SEVERINO EDUARDO DA SILVA, matricu 
l a n9 2 . 079. 71 4 , nu caq;o de At;enL" tl" s.,r·ví ço de Engenharia 1 
Cód i go NN-807, Classe "B" , Referência. NM-9, do Quadro dé Pes· 
soal - Parte Permanente - do Gqverno 'deste Território, deveu 
do perceber proventos correspondente a. referência NM- 18, da 
Classe "C" , de conformidade ' com o artigo 184, ítem I, da ci
tada Lei n9 17 11/52, 'observado o§ 29 do artigo 102, da Cons' 
tituição Federal. . , 

Palácio do Setentrião, em Hacapá1 25 de outubro de 1982 , 
939 da República e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1512 de 25 de outubro de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr ibuiçÕes que lhe são conf eridas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 6/22.350/82- SEAD, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo éom os artigos 176 , 
Ítem II e 178, Ítem I , alínea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 1952 , çom a redação dada pela Lêi n9 6.481, de 05 
de dezembro de . 19 77 , a· ELIONAE CARNEIRO , matr icula n9 
1.96 2. 33.1, no cargo de Agente Administrativo , Código SA-701, 
C, Classe "c i•, Referência NH- 26 , ' do Quadro de Pessoal - Par
te Pe rmanente - do Governo deste Território, devendo perce -
ber proventos correspondente ao SÍmbolo DAS-101. 1 ,do cargo 
de Chef e da Divisão de Classificação e Retribuição de Car -
gos e Empregos , do mesmo Quadro, na forma prevista no arti
go 180, Ítem I I da , supracitada Lei n9 1.711/52, com a alte
ração introduzida pela Lei n9 6. 732, de 04 de dezembro de 
1979. 

Palácio do Setentrião, em Hacapá, 25 de 01. t ubro de 1982 
939 da RepÚbl i ca e 409 da Criação do Territôrin Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRI TÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

CÂHARA HUNICIPAL DE ~IACAPÁ 

RESOLUÇÃO N9 03 / 82 - CVJ>ll'l 

DispÕe sobre o numero de Ver eadores à Câmara Municipal 
de Hacapá, para a Legislatura a iniciar-se em 31 de jane iro 
de 1983 . 

O PRESIDENTE DA CMIARA HUNICIPAL DE ~!ACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Hun i c ipa l de Hacapá, consideran 
do o dispos to no § 49, do ar t . 15, da ConstituiçãoFedera l ; -

Considerando o aumento verificado no e l e itorado do Hun i 
c í pi o, nos úl timos se i s (06) anos ; 

Considerando o limite máximo estabel ecido no art. 17 
parágrafo único da Le i n9 6 .448, de 11 / 10/77 , decre t a e eu 
promulgo a seguinte 

RESOtUÇÃO 

Art . 19 - O número de Vereadores à Câmara Hunicipal de 
Hacapá, na IV Legislatura a iniciar-se em 31 de janeiro de 
1983, será de quinze (15) Vereadores . 

Art. 29 - A presente Resolução entrará em vigor a partir 
da data de ·sua publ icação , revogadas as disposições em centrá 
rio . 

~ffiSA EXECUTIVA DA CMIARA HUNICIPAL EE HACAPÁ, em 26 de 
outubro de 1983 . 

GEOVANI PINHEI RO BORGES 
Presidente 

JÚLIO ~!ARIA PINTO PEREIRA 
19 Secretário 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 08(0ITO)DIAS 

Pelo presente edital fica NOTIFICADA a empresa TIHBRAZ 
~lADEIRAS S/ A. , atual mente e~ ' lugar inc'erto e não sabido, re
clamada nos autos do processo n9 1119/82- JCJ-HCP , em que IZ~ 
BEL BATISTA FRANCO figur a como reclamante , para ciência da 
decisão cujo inteiro teor é o seguinte : "RESOLVE A JCJ DE H~. 
CAPÁ, SEH DIVERGÊNCIA, JULGAR TOTAU!ENTE PROCEDENTE A FRESE~ 
TE RECL~!AÇÃO PARA CONDENAR A RECLAHADA TU!BRAZ ~lADEIRAS S/ A, 
A PAGAR AO RECL~IANTE IZABEL BATISTA FRANCO, Cr~ 14 •. 400,00 DE 
AVISO PRÉVIO (30 DIAS) , Cr$ 1. 200,00 DE DIFERENÇA DE 139 SA
LÁRIO 82, (1/ 12), E Cr$ 1.200,00 DE DIF . DE FÉRIAS PROPORCIQ 
NAIS (1/12), ALÉH DAS PARCELAS !LÍQUIDAS DE FGTS PELO CÓDIGO 
01. JUROS E CORREÇÃO HONETÁRIA, TUDO NOS TE~lOS DA FUND~ffiN
TAÇÃO. Custas pela reclamada sobre o valor da alçada na qua~ 
tia de Cr$ 2 . 164 , 65. 

Secretaria da Junta de Conci l i ação e Julgamento de Hac& 
pa, 25 de outubro de 1982 . 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAHAS DE CAS~!ENTO 

O Oficial de Registro Civil da Comarca de Hacapá, Ter . 
ritôrio Federal do Amapá, RepÚblica Federat i va do Bras il 
faz saber que pretendem casar: JOS~ QUEIROZ DA SILVA com 
~~IA CARDOZO DE LIHA . 

Ele é filho de Dorina Queiroz da Silva (falec i da). 

Ela e fi lha de Hanoel Furtado de Lima e de Leonor Car
dozo de Lima . 

Quem souber de qualquer impedimento lega l que os ini
ba de casar, um com o outro, acuse-o na fo rma da Lei. 

Hacapá, 19 de outubro de 1982. 

ZUÍLA J UCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PIWCL~IAS DE CAS~!ENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de ~~capá , Ter . 
Fed. do Amapá , República Federativa do Brasil , faz saber 
que pretendem se casar : ALFREDO MOREIRA NOBRE E ~~IA ELI
ZABETH CORREA. 

El e é filho de Antonio Nobre e de Haria Catarina Ho re i 
ra . 

Ela é fi lha de Raimundo Banha Corrêa e de Nilza de Ha
galhãe s Corrêa . 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de ca 
sar, um com o outro , acuse-o na forma da l e i . 

Hacapá , 26 de Outubro de 1982 . 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 
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100.000 strvido~ 

" O Governo quer tonto atender às reivindicações do dia de hoje como assegurar melhores oportunidades poro os jovens, que 
representam grande parcelo de nosso população e poro quem construímos o Brasil do futuro. 
Esta feição social, que, estou certo, vai ser o marco histórico do minha administração, traduz-se em numerosos programas de 
âmbito nacional. " 

Presidente João Figueiredo 
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